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PORTARIA/GAB/SEME/Nº 129, DE 04 DE ABRIL DE 2025

O  SECRETÁRIO  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO 
DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE 
CONFERE O DECRETO Nº 525 DE 10 
DE FEVEREIRO DE 2025.

              

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 

legislação vigente, atuar como executores do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, 

Processo Administrativo nº 11.332/2024 – SEME/SMGA, Contrato nº 020/2025, celebrado 

entre a Secretaria Municipal de Educação e a empresa L C PESSOA sob o CNPJ nº 

48.953.644/0001-20, sendo o período de vigência do contrato de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura do contrato, tendo como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios - 

Pães, para atender as demandas das Unidades de Ensino, pertencentes a Secretaria Municipal 

de Educação-SEME.

Gestor Titular: Mirla Marreiros de Oliveira - Matricula: 716.649

Fiscal Titular: Rafaela Cordeiro Pereira - Matricula: 712.842

 Fiscal Substituto: Tony Maik de Paula Guimarães Oliveira- Matricula: 702.960

Art. 2º - Deverão os servidores, por este ato designados, realizar as atividades 

descritas nos art. 4º, inciso I a XXI da Portaria Governamental nº 361 de 19 de maio de 2010 

e Decreto Municipal nº 269/2018, que disciplina acerca da fiscalização e do acompanhamento 

dos contratos administrativos.
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Art. 3º - Durante a ausência do fiscal titular, todas as obrigações relativas ao 

cumprimento da Portaria Municipal nº 361 de 19 de maio de 2010, serão assumidas pelo 

fiscal substituto. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário.

Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Alysson Bestene Lins
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 525, de fevereiro de 2025
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